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Pregão Presenciam'003/2020

do
e medicamento Vandetanibe 100 mg,

marca/laboratório/fabricante abaixo
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a) Pregão Presenciam' 003/2020:
b) Procedimento Licitatório n' 01 9/2020:
c) Proposta da DETENTORA.

GERENCIADOR. transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ÓRGÃO

"":\fsm;h= n.tn=:lHB7=)gu'::s:R=,; ;
:\.. "". ...à.:fg#=fj=ÕES " '"" """--":
a) gerenciar à presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam

Reg stro de Preços te correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de

re'- stradosr eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
de penal dades; b ue aaequaçao as novas condições de mercado, e de aplicação

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes
familíarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

objetivando a

e)esenunlcar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
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f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

condições ajustadas no edital da

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Regístro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimentos

c) entregar o medicamento solicitado nos prazos
Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúdes

estabelecidos na Ordem de

d) fornecer o medicamento conforme especificações, marcas e preços registrados na
presente Ata de Registro de Preçosl ' '

e) entregar o medicamento solicitado no respectivo endereço mencionado em Cláusula

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na
presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preçosl

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preçosl

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:
6.1. O preço para a aquisição futura do medicamento constante em Cláusula 1.1 é:
valor unitário de R$ 206,73 (Duzentos e seis reais e setenta e três centavos), ofertado
como lance final pela DETENTORA, devidamente aprovado pelo ORGÃO
GERENCIADOR, o qual perfaz o valor global estimado de R$ 272.883,60(Duzentos e
setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos).

6.2. O preço referido acima é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluídas nos mesmos todas as despesas e custos, diretos e indiretos. como
também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A cada entrega do medicamento registrado, a DETENTORA da Ata emitirá Nota
Fiscal eletrõnica (NF-e), a qual será atestada e rubricada pela Secretária de Saúde e
pelo fiscalresponsável. , .n
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ÍliÉ Zilãl: u da entrega do medicamento
ração do medicamento, N' do

ncaminhada aos seguintes endereços

7.4. Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e),
pagamentos. ia e o numero da conta bancária, na qual serão efetivados os

7.4.1j A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo

7.5. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.6. O pagamento será efetuado até
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.

0 30' (trigésimo) dia posterior á data de

:hÁy?ULA ATAVA - .RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
nos casos de: eglstro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada'de pleno direito

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

8.2.1o A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

8.22. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
justiflcativat vulerite no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; x'

É.
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Administraçãqões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela

8.2.6. Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçaol

SÉâgEã Hã gll'l:Ü :lgn
ãg:BXXlgT:l:gE):!m in ;:

8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

liêâllgH#$ ãm m :
: )$:ãFgm=HCE;n8'::Hgl;
CLÁUSULA NONA-PENALIDADES:

9.1 .1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade,
para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel

9.1.2. multa, nas seguintes situações
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iFglll=E.=$TilEg H com a Administração Pública, na
a, comportar-se de modo inidõneo

9.5. As multas serão, após o regular processo licitatório, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9.1.2.

ãlhUâãl:F5E p!;EI'?v:E=:'H'= =:':zx!':=:z,'i:

g
CLÁUSULA DÉCIMA-RESCISÃO:

IhlÉ .%mlilanHg HHIFs!:
das
que

delineadas no aN.da9Ada deiRegst66/de.Preços poderá se dar sob qualquer das formas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

#
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1 1.7. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei n' 8.666/93,
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

:t+ttf1IA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃ0

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLEF{ÂNCIA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALOR GLOBAL ESTIMADO:

ililqgau.===ü=;T$:t!=:, :mÀaJ:'lg'::'l :::!:.,"::
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA:

contados de sua ass natura de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses,

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA-FORO:

â: l:llB]]lliE]U l B
H61ÇE31s il$ ylã HB:lHllHB

Jaguariúna, 05 de fevereiro de 2020

Secretária de Gabinete

CPF/MF No: 251.113.738-02

Testemunhas

Henrique Barsotti
Assistente de Gestão Pública

Prdeítura do M inlcípio de Jaguanúna

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguariúna
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TERMO DE CIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n' 003/2020
Procedimento Licitatório n' 01 9/2020

ggngE:F::'âligFl==!:" " "~-.:--' " '""--ú"
ATA N': 032/2020.

OBJETO: Fornecimento eventual e parcelado do medicamento Vandetanibe lnó
mg--marca, laboratório e fabricante: SANOFI MEDLEy. --'- -uwu----'u -vv

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

:i çãilgBÊlil%$%
do1 9 CÓ::;fiando-se a partir de então, a contagem dos prazos processua s, conforme regras

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O: acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepuDllcaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. ' -'

Jaguariúna, 05 de fevereiro de 2020

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/1971
Endereço comercial: Rua Lauro de Carvalho. no 1215.
Jaguariúna -- SP.
E-mail institucional: S111g:êd!!!@jagy ariuna .se.aov.br
E-mail pessoal: sms.adm©líaquariuna.si
Telefone(s): (19) 3837-2424

Centro CEP 13.910-025

[Qy:br

Assinatura

# 9
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eelg.éBgÂg..gERENciAooR:
Nome: Mana EF+itÍia Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
RG: 22.552.439-9 SSP/SP
Data de Nascimento: 14/05/1966

EndereÇCE Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP ariúna

Telefone(s): (19) 386t-Ó?:ã

SP

Pela DETENTORA:
Nome: Elisangela de Oliveira Rodrigues dos Santos
Cargo: Coordenadora de Licitações
CPF: 251 .1 13.738-02
RG: 28.250.1 1 9 SSP/SP
Data de Nascimento: 28/12/1975

Endereço residencial completo: Rua Antonio Caetano Martins.
maculada 11, no Município de Brodowski, Estado de São Paulo

E-mail institucional: licitacoes@mafrahospítalar.com.br
E-mail pessoal: elisangela.rodrigues(@mafrahospitalar com br
Telefone(s):(16)-2101.940.1 ' ' ' '' '' ''

n' 300 Bairro: Jardim

Assinatura :

/
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